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PORTARIAM.0 26/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Conceder, ao Servidor Bilac Pinto Leiria, cento e oitenta
(180) dias de Licença para Tratamento de Saúde, conforme art. 222 da Lei
55/2003 e laudo médico anexo, a partir de 03/01/16.

2016.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de janeiro de

ilva Brasil

Registre-se
Dala-Strfffã*

Francjsç^-Paulo Gioda
Secretário Municipal da Administração
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